
 
Secretaria-Geral da Mesa 

 

 

Ofício nº 296/2023-SGM              Em 8 de agosto de 2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que foi protocolado, na Secretaria-

Geral da Mesa, o Projeto de Lei nº 3229, de 2023, que disciplina matérias correlatas 

ao Projeto de Lei nº 5230, de 2019, que “altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 

2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana; revoga 

dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, e 5.405, de 13 de 

abril de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

e 6.261, de 14 de novembro de 1975; e dá outras providências, para prorrogar o 

prazo dos municípios para elaboração de Plano de Mobilidade Urbana”, e que 

atualmente encontra-se tramitando no âmbito desta Comissão. 

Nesses termos, de ordem da Presidência do Senado Federal, solicito 

respeitosamente a Vossa Excelência a remessa do referido projeto à Secretaria-Geral 

da Mesa, para que se possa dar cumprimento ao disposto no § 1º do art. 48 do 

Regimento Interno do Senado Federal, segundo o qual compete ao Presidente do 

Senado Federal verificar “a existência de matéria análoga ou conexa em tramitação 

na Casa, hipótese em que determinará a tramitação conjunta dessas matérias”. 

Respeitosamente, 

 

 

(assinado digitalmente) 

IVAN FURLAN FALCONI  
Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Senador Confúcio Moura 

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura 

Senado Federal 
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